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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ

PROJETO DE LEI Nº 70/2018.

Altera dispositivos da Lei nº 1867, de 17 de junho de 2016, que “Define atividades insalubres e periculosas no âmbito dos cargos e funções da Administração Pública do Município de Xangri-Lá e dá outras providências”. 

Art. 1º - Acresce ao art. 1º e seu Parágrafo único da Lei nº 1867/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º: São consideradas insalubres, no âmbito da Administração Municipal, as seguintes atividades:
	ATIVIDADE
	 GRAU

	Nutricionista (Área da Saúde)
	Médio

	Técnico em Enfermagem Vacinador (temporário)
	Médio

	Técnico em Enfermagem SAMU (temporário)
	Médio



Parágrafo único. Terão direito a percepção do adicional de insalubridade ou periculosidade, as atividades abaixo relacionadas, desde que sejam exercidas nas seguintes conformidades: 

a) Nutricionista – lotada na Secretaria de Saúde, que exerça a atividade na Área de Saúde;


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhores Vereadores, 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo a revisão dos cargos e funções que estão expostos a agentes insalubres e/ou atividades periculosas no quadro geral de servidores do Município, sendo que foi realizado Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho por empresa contratada especificamente para análise das atividades insalubres e/ou periculosas.



Considerando que os cargos acima discriminados foram objeto de avaliação por laudo para apuração e foi reconhecido o direito a percepção dos adicionais de insalubridade e ou periculosidade, e foram rejeitados inobstante LTCAT, estamos reencaminhando a matéria.



Assim, encaminho o presente Projeto de Lei definindo as atividades insalubres/periculosas, conforme LTCAT, cópia em anexo, realizado neste exercício.
Desta forma, encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa, para apreciação pelos nobres vereadores, o presente Projeto de Lei.







Xangri-Lá, 14 de dezembro de 2018.

CILON RODRIGUES DA SILVEIRA
   Prefeito Municipal 
